
EMENTA:  REQUER  CONSTAR  EM  ATA  MOÇÃO  DE

CUMPRIMENTOS  E  CONGRATULAÇÕES  COM  A

JUSTIÇA  ELEITORAL  E  O  NOVO  PREFEITO

ELEITO,  PELA  REALIZAÇÃO  DAS  ELEIÇÕES

MUNICIPAIS  EM  SEGUNDO  TURNO  27/10/2024,

CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

                                           Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

No último dia 27 de outubro de 2024, cumprindo o calendário eleitoral e o disposto

na Constituição Federal de 1988 e legislação que a regulamenta, foi realizada, o segundo

turno das eleições municipais, em dezenas de Municípios, entre eles o nosso de Ribeirão

Preto, SP, para escolha do novo Prefeito  Municipal,  com mandato de 2025/2028.  e  que

complementou o que já definimos, em requerimento anterior como, seguramente o maior

processo eleitoral brasileiro de todos os tempos.

Foi mais uma vez, uma grande e invejável festa da cidadania, da democracia e do

Estado de Direito,  sob comando da Justiça Eleitoral,  a  partir  do TSE, TREs e Juízos e

Cartórios da Justiça Eleitoral nas comarcas de todo País e em Ribeirão Preto.

Em nossa cidade, por decisão soberana da população, representada por nossos

eleitores  locais,  sagrou-se  eleito  como  novo  Prefeito  Municipal,  o  Dr.  Ricardo  Augusto

Machado Silva.

Posto isto, requeremos, ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea

“a”, do artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na

forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja

registrado na ata de nossos trabalhos na presente sessão, em nome de toda a população de

Ribeirão  Preto  e  deste  Poder  Legislativo,  MOÇÃO  DE  CUMPRIMENTOS  E

REQUERIMENTO Nº 7002/2024
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CONGRATULAÇÕES,  MAIS  UMA VEZ,  COM  A JUSTIÇA ELEITORAL DE  RIBEIRÃO
PRETO, PELA GARANTIA DA LEI, DA ORDEM, E DA PROMOÇÃO COM QUALIDADE
(EFICIÊNCIA,  EFICÁCIA  E  EFETIVIDADE)  DA  REALIZAÇÃO  DAS  ELEIÇÕES
MUNICIPAIS EM SEGUNDO TURNO, DIA 27/10/2024 E AO DR. RICARDO AUGUSTO
MACHADO SILVA, NOVO PREFEITO MUNICIPAL ELEITO, COM NOSSOS DESEJOS DE
SUCESSO E PROFÍCUA GESTÃO NO MANDATO COMO NOVO ALCAIDE DE 2025/2028.

Oficie-se desta moção:

- Ao Meritíssimo Senhor Juiz de Direito Eleitoral da 108ª Zona Eleitoral, Doutor

Benedito Sérgio da Silveira, e por meio dele a todos os servidores e voluntários da Justiça e

do Cartório Eleitoral naquela Zona, os quais podem ser encontrados à Rua Cerqueira Cesar,

333, Centro, 14010-130, Ribeirão Preto, SP;

- Ao Meritíssimo Senhor Juiz de Direito Eleitoral da 265ª Zona Eleitoral, Doutor

Cássio Ortega de Andrade, e por meio dele a todos os servidores e voluntários da Justiça e

do Cartório Eleitoral naquela Zona, os quais podem ser encontrados à Rua Cerqueira Cesar,

333, Centro, 14010-130, Ribeirão Preto, SP;

- Ao Meritíssimo Senhor Juiz de Direito Eleitoral da 266ª Zona Eleitoral, Doutor

Alex Ricardo dos Santos Tavares, e por meio dele a todos os servidores e voluntários da

Justiça  e  do  Cartório  Eleitoral  naquela  Zona,  os  quais  podem  ser  encontrados  à  Rua

Cerqueira Cesar, 333, Centro, 14010-130, Ribeirão Preto, SP;

- Ao Meritíssimo Senhor Juiz de Direito Eleitoral da 293ª Zona Eleitoral, Doutor

Reginaldo Siqueira, e por meio dele a todos os servidores e voluntários da Justiça e do

Cartório Eleitoral naquela Zona, os quais podem ser encontrados à Rua Cerqueira Cesar,

333, Centro, 14010-130, Ribeirão Preto, SP;

- Ao Meritíssimo Senhor Juiz de Direito Eleitoral da 305ª Zona Eleitoral, Doutor

Caio César Melluso, e por meio dele a todos os servidores e voluntários da Justiça e do

Cartório Eleitoral naquela Zona, os quais podem ser encontrados à Rua Cerqueira Cesar,

333, Centro, 14010-130, Ribeirão Preto, SP;

-  Ao  Dr.  Ricardo  Augusto  Machado  Silva,  Prefeito  Municipal  eleito  de  nossa

cidade, o qual pode ser encontrado à Av. Costábile Romano, 3210 - Ribeirânia, 14096-275,

Ribeirão Preto, SP.
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Sala das Sessões, 29 de outubro de 2024.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB
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